
PUBLICADO NO JORNAL O HOJE EM 21/05/2026

1. Data, Hora e Local da Reunião: Realizada aos 16/04/2026, às 09h00min., na sede social Neomille S.A., localizada no município de Chapadão do Céu/GO, na 
Rod. GO 050, s/nº, parte, Km 11 + 900 metros, Fazenda Âncora, Z. Rural, CEP 75828-000 (“Cia.”). 2. Convocação e Presenças: Face à presença da única acionis-
ta da Cia., por tratar-se de subsidiária integral da Cia. Cerradinho Bioenergia S.A., foram dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do Art. 124, 
§4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Gustavo de Marchi Galvão Oliveira e secretariados 
pela Sra. Julia Oliveira Baiocato. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a lavratura da ata desta AGE na forma de sumário, nos termos do Art. 130, §1º da Lei das 
S.A.; (ii) (iii) (iv) a alteração do objeto social da Cia. e, (v) a consolidação do Estatuto Social 
da Cia.. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, os Acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições resolveram 
aprovar: (i) a lavratura da ata desta AGE na forma de sumário, como faculta o Art. 130, §1º da Lei das S.A.; (ii) a alteração do endereço da matriz: registrada sob 
o CNPJ: 47.062.997/0001-78, e NIRE: 52.300.039.703, que altera de: no município de Chapadão do Céu/GO, na Rod. GO 050, s/nº, parte, Km 11 + 900 metros, 
Fazenda Âncora, Z. Rural, CEP 75828-000 para no município de Chapadão do Céu/GO, na Rod. GO 050, s/nº, parte, Km 11 + 900 metros, Fazenda Âncora, Z. 
Rural, CEP 75879-899; e do endereço das  CNPJ: 47.062.997/0113-74, e NIRE: 52901019197, que altera de: Avenida Goiás, Quadra 07, Área 01, Sala 
Comercial 01, bairro Vila Progresso, Jataí/GO, CEP 75800-402 para Rua Tiradentes, nº 1321, sala 08, Setor Oeste, QD07 Lote 1-A, Jataí/GO, CEP 75.804-078; e, 
2) Fazenda Neomille: CNPJ: 47.062.997/0114-55, e NIRE: 54920058692, que altera de: Rod. MS-157, KM 28, s/nº, Z. Rural, Maracaju/MS, CEP 79150-000 para 
Rod. MS-157, KM 28, s/nº, Z. Rural, Maracaju/MS, CEP 79157-899; (iii) 

-

01 a 10, Chapadão do Céu/GO; CEP: 75.879-899, com objeto social de depósitos de mercadorias para terceiro; e, transporte rodoviário de carga, em razão do 
que o Art. 2º do Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Art. 2º no município de Chapadão do Céu/GO, na Rod. GO 050, s/nº, parte, Km 

(i) no município de Chapadão do Céu/GO, na Rod. GO 
050, s/nº, parte, Sala 01, Km 11+900 metros, Fazenda Âncora, Z. Rural, CEP 75828-000, NIRE nº 529.010.058-03 e CNPJ/MF nº 47.062.997/0111-02; (ii) no 
município de Chapadão do Sul/MS, na Rod. MS 306, s/nº, Sala 02, Km 120, Fazenda São Pedro, Z. Rural, CEP 79560-000, NIRE nº 549.003.829-07 e CNPJ/MF nº 
47.062.997/0112-93; (iii) no município de Jataí/GO, na Rua Tiradentes, nº 1321, sala 08, Setor Oeste, QD07 Lote 1-A, CEP 75.804-078, NIRE nº 529.010.191-97 
e CNPJ/MF nº 47.062.997/0113-74; (iv) no município de Maracaju/MS, na Rod. MS-157, km 28, s/nº, Z. Rural, Fazenda Neomille, CEP 79157-899, NIRE nº 
549.200.586-92 e CNPJ/MF nº 47.062.997/0114-55; v)
nº 549.200.851-85 e CNPJ 47.062.997/0116-17; vi) Rod. BR 262, Fazenda Nova Dos Morros II, S/N - Z. Rural - na cidade de Ribas do Rio Pardo/MS, CEP 79.180-
000; NIRE nº 549.200.852-40 e CNPJ 47.062.997/0121-84; vii)
79.079-005, NIRE nº 549.200.852-23 e CNPJ 47.062.997/0119-60; viii)
79.079-005; NIRE nº 549.200.851-93 e CNPJ 47.062.997/0117-06; ix)
79.079-005; NIRE nº 549.200.821-77 e CNPJ 47.062.997/0115-36; x) Rod. BR 262, Fazenda Nova Arvore Grande (Cafezinho), S/N - Z. Rural - na cidade de Ribas 
do Rio Pardo/MS, CEP 79.180-000; NIRE nº 549.200.852-31 e CNPJ 47.062.997/0120-01; xi) Rod. BR 262, Fazenda Nova dos Morros (Cafezinho), S/N - Z. Rural 
- na cidade de Ribas do Rio Pardo/MS, CEP 79.180-000; NIRE nº 549.200.852-58 e CNPJ 47.062.997/0122-65; xii)

xiii) Rod. BR 262, Fazenda São Geraldo, S/N - Z. Rural 
- Ribas do Rio Pardo/MS, CEP 79.180-000; NIRE nº 549.200.852-66 e CNPJ 47.062.997/0123-46; xiv) Rod. BR 262, Fazenda Ebenezer, S/N - Z. Rural - Ribas do Rio 
Pardo/MS, CEP 79.180-000; NIRE nº 549.200.852-74 e CNPJ 47.062.997/0124-27; xv) Rua 3, nº 220, quadra 0013B, lote 1, Centro-Sul, Sorriso/MT, CEP 78.896-
088, NIRE nº 519.200.548-21 e CNPJ 47.062.997/0125-08; xvi) -
reita S/N Z. Rural -CEP 79200-000, Aquidauana/MS; xvii)

(iv) 
Transporte rodoviário de carga (CNAE 49.30-2-02), em razão do que o Art. 3º do estatuto social passará a vigorar com a seguinte nova redação: Art. 3º A Cia. 

-

-
 (v) a consolidação do Estatuto Social da Cia., o 

Anexo 01”). 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente suspendeu os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, lavrou-se a presente ata que, lida e achada conforme e aprovada pelos presentes, foi 
assinada pelo Presidente - Gustavo de Marchi Galvão Oliveira e pela Secretária - Julia Oliveira Baiocato. Acionista: Cerradinho Bioenergia S.A., representada por 

-
gistrada na JUCEG. Chapadão do Céu, 16/04/2.026. Gustavo de Marchi Galvão Oliveira - Presidente; Julia Oliveira Baiocato - Secretária. Juceg nº 20261304062 

Anexo 01 - Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Art. 
1º Neomille S.A. (“Cia.”) é uma sociedade por ações de capital fechado, regida pelo disposto neste Estatuto Social, e pelas disposições legais aplicáveis, em es-
pecial a Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Art. 2º no município de Chapadão do Céu/GO, na Rod. GO 050, s/nº, parte, Km 11 + 900 metros, 

Sala 01, Km 11+900 metros, Fazenda Âncora, Z. Rural, CEP 75828-000, NIRE nº 529.010.058-03 e CNPJ/MF nº 47.062.997/0111-02; (ii) no município de Chapa-
dão do Sul/MS, na Rod. MS 306, s/nº, Sala 02, Km 120, Fazenda São Pedro, Z. Rural, CEP 79560-000, NIRE nº 549.003.829-07 e CNPJ/MF nº 47.062.997/0112-93; 
(iii) no município de Jataí/GO, na Rua Tiradentes, nº 1321, município de Jataí/GO, na Rua Tiradentes, nº 1321, sala 08, Setor Oeste, QD07 Lote 1-A, CEP 75.804-
078, NIRE nº 529.010.191-97 e CNPJ/MF nº 47.062.997/0113-74; (iv) no município de Maracaju/MS, na Rod. MS-157, km 28, s/nº, Z. Rural, Fazenda Neomille, 

MS, CEP: 79.079-005; NIRE nº 549.200.851-85 e CNPJ 47.062.997/0116-17; vi) Rod. BR 262, Fazenda Nova Dos Morros II, S/N - Z. Rural - na cidade de Ribas do 
Rio Pardo/MS, CEP 79.180-000; NIRE nº 549.200.852-40 e CNPJ 47.062.997/0121-84; vii) Rod. BR-163, 0, Fazenda São Manoel do Geriba, Chácara das Mansões, 
Campo Grande/MS, CEP: 79.079-005, NIRE nº 549.200.852-23 e CNPJ 47.062.997/0119-60; viii) Rod. BR-163, 0, Fazenda Santa Celia, Chácara das Mansões, 

-

-

10, Chapadão do Céu/GO; CEP: 75.879-899. §Único Mediante deliberação da Diretoria, de acordo com as disposições deste Estatuto Social, a Cia. poderá abrir, 
 Art. 3º A Cia. tem 

-
-

-
 §Único 

Art. 4º O prazo de duração da Cia. é indeterminado. Capítulo II - Do Capital e das Ações: Art. 5º O capital social da Cia., totalmente subscrito e integralizado, 
§1º Cada ação ordinária nomi-

§2º As ações são indivisíveis em relação à Cia., que reconhece apenas 1 proprietário 
para cada uma delas. §3º 
§4º É vedado à Cia. emitir partes beneficiárias. Art. 6º -

social, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. Art. 7º Por deliberação dos acionistas que representem a maioria do capital social da Cia., 

sua emissão. §Único (i) transformação, in-
corporação, fusão ou cisão da Cia.; (ii) aprovação de contratos entre a Cia. e seu Acionista Controlador, e/ou entre a Cia. e outras sociedades nas quais o Acio-

Capítulo III - Das Assembleias Gerais dos 
Acionistas: Art. 8º 

 §1º 
 §2º Não obstante as dispo-

sições do §1º acima, serão consideradas devidamente convocadas as Assembleias Gerais em que comparecerem todos os acionistas da Cia.. §3º Nas Assem-
bleias Gerais poderão votar os procuradores de acionistas que comprovarem a sua qualidade de procuradores. Os diretores e os membros do Conselho Fiscal 
não poderão atuar como mandatários. §4º -
vadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. Art. 9º Caberá aos acionistas reunidos em Assembleia Geral, deliberar sobre as seguintes 
matérias, sem prejuízo das demais disposições legais aplicáveis: (i) qualquer alteração no Estatuto Social da Cia.; (ii) a prestação anual de contas e as demons-

conferidos pelos acionistas como forma de integralização de capital; (v) a venda, a incorporação, a fusão, a cisão, a liquidação, a dissolução ou a transformação 
da Cia.; (vi) a nomeação de liquidante, em caso de liquidação da Cia., e a auditoria de suas contas; (vii) a autorização aos administradores da Cia. a requerer a 

 Capítulo IV - Acordo de Acionistas: Art. 10. A Cia. obser-

de acionistas. Capítulo V - Da Administração: Art. 11 A Cia. será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, de acordo com os pode-
res conferidos pela legislação aplicável e pelo presente Estatuto Social. Art. 12
Cia., cabendo ao Conselho de Administração deliberar sobre a sua distribuição. Capítulo VI - Do Conselho de Administração: Art. 13 O Conselho de Adminis-

§1º 

-
§2º O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 20% de 

 Art. 14 O Conselho de Administração terá 
1 Presidente e 2 Vice-Presidentes, um deles denominado Primeiro Vice-Presidente e o outro Segundo Vice-Presidente, que serão eleitos pela maioria dos votos 

-
-

maioria dos demais conselheiros. O Presidente do Conselho de Administração terá o voto de qualidade. Art. 15 O Conselho de Administração reunir-se-á, ordi-

mínima de 5 dias úteis, com indicação de data, hora e pauta da reunião. §1º
convocadas sem a observância do prazo acima, desde que inequivocamente cientes todos os demais integrantes do Conselho. As convocações poderão ser 

§2º Independen-
temente das formalidades previstas neste Art., será considerada regular a reunião que contar com a presença de todos os Conselheiros. Art. 16 As reuniões do 

 §1º As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do Conselho de 
Administração e secretariadas por quem este indicar. §2º 
Conselho de Administração ausente temporariamente poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de 

§3º Em 

Art. 17 As deliberações 
do Conselho de Administração serão tomadas mediante o voto favorável da maioria dos membros presentes, ou que tenham manifestado seu voto na forma 
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do Art. 16, §2º deste Estatuto Social. Sem prejuízo do disposto neste Art., os membros do Conselho de Administração buscarão como princípio o consenso com 
relação às matérias que forem deliberar. Art. 18 As reuniões do Conselho de Administração serão consideradas regularmente instaladas mesmo se realizadas 

qualquer outro meio que permita que todos os Conselheiros possam ver ou ouvir uns aos outros e, nesse caso, serão considerados presentes à mesma, deven-
§Único Ao término da reunião será lavrada ata 

do Art. 16, §2º deste Estatuto Social, deverão, igualmente, constar do Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração, devendo a cópia da carta, fac-sí-
Art. 19 O Conselho 

apreciação e deliberação sobre as seguintes matérias: (i) a orientação geral dos negócios da Cia.; (ii) o planejamento estratégico de longo prazo e o plano 
plurianual da Cia., incluindo o ingresso da Cia. em novos negócios, conforme seja proposto pela Diretoria; (iii) a aprovação e a revisão do orçamento anual (in-

Plano de Negócios Anual”), conforme seja proposto pela Diretoria; (iv) 

plano de organização da Cia.; (v) a convocação da Assembleia Geral nos casos previstos em lei ou quando julgar conveniente, cabendo ao Presidente do Conse-

-

-

commercial papers) para distribuição pública ou privada, no Brasil 
-
-

Art. 20 Compete ao Presidente do Conselho representar tal órgão nas Assem-
bleias Gerais da Cia.. Capítulo VII - Da Diretoria: Art. 21 

e os demais terão as designações que lhes forem atribuídas no momento de sua nomeação. Art. 22 O mandato dos membros da Diretoria será de 2 anos, ad-
Art. 23 Compete à Diretoria, observados os limites de alçada estabelecidos pelo Conselho de Administração, a administração dos negócios 

-

assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social. 
§1º Compete ainda à Diretoria: (i) cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; (ii) ela-

-
Plano de Negócios Anual”), e ainda, cumprir e fazer cumprir cada um de tais itens; (iii) 

propor ao Conselho de Administração o ingresso da Cia. em novos negócios; (iv) representar a Cia., em conformidade com as atribuições, alçadas e poderes 
estabelecidos neste Estatuto Social, pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração, conforme o caso; (v) deliberar sobre a abertura, o encerramento 

(vi) submeter, anual-
mente, à apreciação do Conselho de Administração, o relatório da administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores indepen-

-

 §2º  §3º As delibera-

de Registro de Atas de Reunião da Diretoria. §4º

gestão. §5º -

Conselho de Administração. Art. 24 

-
buídas pelo Conselho de Administração. Art. 25 Compete ao Diretor Vice-Presidente: (i) 
em conjunto com o Diretor Presidente; (ii) Art. 26 A Cia. considerar-se-á obrigada quando 
representada: (i) pelo Diretor Presidente, em conjunto com qualquer outro Diretor ou quaisquer dois Diretores em conjunto; (ii) por um Diretor em conjunto 

-
§Único As procurações serão outorgadas em nome da Cia. pelo Diretor Presidente, em conjunto 

-

as mesmas foram outorgadas pelo prazo de 1 ano. Capítulo VIII - Do Conselho Fiscal: Art. 27 O Conselho Fiscal da Cia. será instalado quando solicitado, de 

remuneração. Art. 28 
-

lho Fiscal. Capítulo IX -Do Exercício Social, Das Demonstrações Financeiras e Dividendos: Art. 29 
-

ceiras. Art. 30 
 §1º

 §2º As demonstrações 
Art. 31 Os lucros líquidos apurados, após os ajustes legais, terão a seguinte 

Art. 32 A Cia. poderá levantar balanços mensais, trimestrais ou semestrais e, me-
diante deliberação da Assembleia Geral, poderá declarar dividendos intermediários baseados nos lucros apurados nestes balanços, observadas as disposições 
deste Estatuto Social. §1º Os dividendos distribuídos de acordo com este Art. serão considerados adiantamento do dividendo mínimo obrigatório. §2º Alterna-

-
videndos mínimos previstos neste Estatuto Social, tudo conforme o disposto no Art. 9º da Lei 9.249/95, com suas alterações posteriores e normas regulamen-
tares. Capítulo X - Alienação do Poder de Controle da Cia.: Art. 33 Em caso de alienação do Controle da Cia., os demais acionistas deverão receber tratamento 
igualitário àquele dado ao acionista Controlador Alienante, com relação ao preço e condições de alienação. Art. 34 O disposto acima também deverá ser apli-

ações, que venha a resultar na Alienação de Controle da Cia.. Art. 35

deste Estatuto Social. Capítulo XI - Arbitragem: Art. 36 Toda e qualquer disputa, dúvida ou controvérsia que possa surgir entre a Cia., seus Acionistas, Adminis-
tradores e/ou os membros do Conselho Fiscal, atuais ou futuros (“Partes Envolvidas

bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral (“ ”), será resolvida por meio de arbitragem, a ser condu-
zida perante e administrada pela Câmara de Arbitragem do Mercado (“CAM”) e será realizada de acordo com as normas procedimentais do Regulamento de 
Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado; caso a CAM não aceite conduzir e administrar a arbitragem, a condução e administração caberá ao Centro 
de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“CCBC”), de acordo com o Regulamento de Arbitragem da CCBC (em qualquer das hipóteses, 
o “Tribunal Arbitral”). §1º Cada Parte Envolvida indicará um árbitro; havendo mais de uma Parte Envolvida com interesse comum, referidas Partes Envolvidas 
indicarão um único árbitro. O árbitro que presidirá o Tribunal Arbitral será escolhido de comum acordo pelos árbitros indicados pelas Partes Envolvidas. §2º 

-
dos pelo Tribunal Arbitral. §3º

§4º A arbitragem será realizada em língua portuguesa, aplicando-se as regras e princípios do ordenamento jurídico da Repú-
§5º §6º As 

de correção e esclarecimentos previstos no Art. 30 da Lei nº. 9.307/96. §7º Antes da instalação do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes Envolvidas poderá re-
querer ao Poder Judiciário medidas cautelares ou antecipações de tutela, sendo certo que o eventual requerimento de medida cautelar ou antecipação de tu-

ser dirigidos ao Tribunal Arbitral, que poderá valer-se do disposto no art. 22, § 4º, da Lei nº. 9.307/96. §8º Para as medidas previstas no §7º acima desta cláusu-

o único competente, renunciando a todos os outros, por mais especiais ou privilegiados que sejam. Art. 37 Não obstante o disposto no Art. 35 acima, toda e 

Capítulo XII - Da Liquidação: Art. 38 
Observadas as disposições deste Estatuto Social, a Cia. será liquidada nos casos previstos em lei ou mediante deliberação da Assembleia Geral, que deverá de-
terminar a forma de liquidação, bem como indicar o liquidante. Capítulo XIII - Das Disposições Gerais: Art. 39 Observado o disposto no Art. 45 da Lei das S.A., 

Art. 
40 Acionista Controlador

Acionista Controlador Alienante
Acionista Controlador quando este promove a alienação de controle da Cia.; (iii) “Ações de Controle

Alienação de Controle -
Comprador

uma Alienação de Controle da Cia.; (vi) “Conselheiro Independente

da Cia., do Acionista Controlador ou de sociedade controlada pela Cia.; (d) não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços e/ou produtos da 
-

Poder de Controle

(“Grupo de Controle
Art. 41 Os casos omissos no presente Estatuto 

Social serão regidos pelas disposições legais vigentes e, especialmente, pela Lei das S.A.. Estatuto Social consolidado conforme deliberação na AGE realizada 
em 16/04/2026. Gustavo de Marchi Galvão Oliveira - Presidente; Julia Oliveira Baiocato - Secretária.
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Última atualização em 20 Maio 2026, 17:47:41

INTEGRIDADE CERTIFICADA - ICP-BRASIL

Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

Confirme a integridade do documento aqui.

Este Log é exclusivo e parte integrante do documento número 5b4ff1ca-d01b-4fc0-9463-3bba696cd629, segundo os Termos de Uso da

ZapSign , disponíveis em zapsign.com.br

ZapSign 5b4ff1ca-d01b-4fc0-9463-3bba696cd629.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.
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